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Institui o Abril Amarelo, mês dedicado a ações de
conscientização sobre a importância da defesa da propriedade
privada. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:?   

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Abril Amarelo, mês dedicado a ações de
conscientização sobre a importância da defesa da propriedade privada. 

Parágrafo único. O Abril Amarelo tem como objetivo: 

I - promover campanhas de conscientização quanto a comunicação das autoridades policiais no caso de
avistar movimentações de invasão de propriedades privadas. 

II - conscientizar a população sobre a importância da união de proprietários de terra, produtores vizinhos,
amigos e família para montar acampamento permanente para evitar a invasão. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE
MAIO DE 2024. 
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